
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Direção de Controle e Fiscalização 

 

 

Rua Sete de Setembro, 388  Fone (051) 214-9899  CEP 90010-190    Home Page http://www.tce.rs.gov.br     E-mail  tcers@tce.rs.gov.br 

Ofício Circular DCF-Gab nº 01/2004                 Porto Alegre, 11 de fevereiro de 2004. 
 
 
 

Senhor(a) Prefeito(a): 
 
 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente, Conselheiro Victor José 

Faccioni, informo-lhe que, desde 27 de novembro de 2003, encontra-se 
disponibilizada, na página deste Tribunal, na Internet, a Base Informatizada de 
Legislação Municipal (BLM). 

 
Com o intuito de dar seguimento a um dos objetivos que levou 

esta Corte de Contas a instituir a referida Base (Resolução TCE/RS nº 606/2002, a 
qual sofreu alteração através da Resolução TCE/RS  nº 607/2002), ou seja, ffoonnttee  ddee  
iinnffoorrmmaaççõõeess  ddee  aacceessssoo  ppúúbblliiccoo, solicito-lhe que encaminhe a este Tribunal, por meio  
magnético ou para o endereço eletrônico blm@tce.rs.gov.br, a legislação municipal 
abaixo especificada com o nome do arquivo correspondente: 

 
Legislação Nome do Arquivo

Código Tributário Municipal CTM.doc 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2004 LDO04.doc 
Lei Orçamentária Anual 2004 LOA04.doc 
Lei que instituiu o Sistema de Controle Interno SCInt.doc 
Lei que regulamenta a concessão de diárias aos Agentes Políticos  DIAR-AP.doc 
Lei que regulamenta a concessão de diárias aos Servidores 
Públicos Civis DIAR-Ser.doc 

Leis de criação das entidades da administração pública indireta 
municipal AInd.doc 

Lei que fixa a remuneração dos agentes políticos Rem-AP.doc 
Estatuto das entidades da administração pública indireta Est-Ind.doc 
Regimento Interno da entidades da administração pública indireta RI-Ind.doc 
Plano de Carreira das entidades da administração pública indireta  PCarInd.doc 
Lei que instituiu o Regime Próprio de Previdência (Fundo de 
Aposentadoria)  RPPS.doc 

Plano de Carreira dos Servidores Públicos Civis e alterações 
posteriores PCarSer.doc 

Estatuto do Magistério EstMagi.doc 
Plano de Carreira do Magistério PCarMagi.doc 
Legislação aplicável aos servidores contratados e estabilizados  ContrEst.doc 
Lei que regulamenta a cedência de servidores públicos civis Cedencia.doc 
Legislação municipal dispondo sobre o meio-ambiente: Código 
Municipal do meio-ambiente, Lei  ou outro ato normativo  dispondo 
sobre a estrutura e locais de fiscalização, Lei ou outro ato normativo 
disciplinando sobre o órgão fiscalizador, bem como suas 
atribuições, se houver. 

L-Ambien.doc 
e/ou  

AtoAmbie.doc 
Org-Fisc.doc 
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Outrossim, saliento que, caso esse Município, por alguma razão, 
não tenha enviado a legislação requerida por este Tribunal através dos Ofícios 
Circulares nºs 04/2003 e 05/2003 (disponíveis na página deste Tribunal, na Internet), 
poderá encaminhá-la nesta oportunidade, na forma antes aludida, observando que a 
nomeação dos arquivos deve obedecer os critérios abaixo: 

 
Legislação Nome do Arquivo 

Lei Orgânica Municipal  LOM.doc 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais RJU.doc 
Plano Plurianual 2002-2005 PPA0205.doc 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2003 LDO03.doc 
Lei Orçamentária Anual 2003 LOA03.doc 

 
Caso a legislação constante do quadro acima tenha sido 

alterada, o documento que a alterou também deverá ser enviado, nomeando o 
arquivo correspondente com o número da própria Lei, por exemplo: 

 
Legislação Nome do Arquivo 

Alteração da Lei Orgânica                                           ELO02.doc


 

Solicito-lhe, ainda, que indique o nome do servidor que  ficará 
responsável pelo encaminhamento da legislação e atualização da mesma e, na 
hipótese de seu impedimento, o nome do substituto, informando o setor, telefone e 
e-mail de ambos. 

 
Convém lembrar que a atualização da legislação municipal 

deverá ser bimestral, consoante o disposto no artigo 3º da Resolução TCE/RS nº 
606/2002. 

 
Por fim, o prazo para o envio da legislação municipal ora 

requerida será até o dia 30/04/2004.  
 

Atenciosamente, 

Jader Branco Cavalheiro, 
Diretor de Controle e Fiscalização. 


